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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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EDITAL DE CONYOCACÃO N" OO5/2021

Concurso Público üll /2022 PMCR

O Prefeito Constitucional do MunicÍpio de Carolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

aaibuições e considerando o disposto no tópico XI DAS NOMEAÇÕES, do Edital do Concurso Público 001/2022 PMCR e suas

alteraçõ€s, bem como a homologaçâo do Íesullado fina! do certame publicâdo no Diário Oficial do Município, na data de 13 de maio de 2023.

RESOLVE:

ArL f" - CONVOCAR os ca[didatos (as) agrovados (as), a s€guiÍ indicados, para apresentar os documentos e cxamc§, nos termos do Edita]

do Concurso hiblico no 00U2022 - PMCR c suas alterôsõ€s, para os caÍgos de:

AGENTE COMUNTTÁRIO DE SAÚDE - ÁREÂ: 00r (ZR) - RANCTTO IX) PIOVO: APROVADO§: (Ordcm Classificação;

lnsc.: Nome) 0007; 78.9.5. 12.2.2: ÁQUILA TEIxEIRÁ DE OLlvElRÂ.

MÉDtCO - ESF: APROVADOS: (Ordem ClassificaÉo; lnsc.; Nome) 0004; 78.3.10.27.1.1; PAULA CRISTINA MARTINS.

ODONTóLOGO -ESF: APROVAIX)S: (Ordem Clsssificaçào: Insc.; Nome) 0004; ?8.4.5.27.1.I; §AlLAll LEORtu,ü{NA

BANDEIRÁ DA SILVA.

TÉCNICO DE ENFERMÂGEM: APROVAIX)§: (frem Cla§siÍicação; Insc.; Nome) 001l; 78.8.19.19.2.2; FRANCENILDO

FERREIRA DA SILVA 0O12i78.9.2.32.2.2; RITA LINHARES DOS SANTOS.

TÉCNICO DE RÂDIOLOGIA: APROVADOS: (Ordem ClassiÍicâção; Insc.; Nome) 0001; ?8.9.3.34.2.2; FABIO DE OLIVEIRA

FONSECA // 0002; 78.9.4.11.2.2; KÁROLYNE TÍIAISE FREITAS SILVA // 0003; 78.9.4.2.2.2; GtIILHERME PEREIRA DE

MELO SANTOS.

I.

Il.

III.

IV

Art 2' - Os (as) candidatos (as) ora convocados deverâo providenciaÍ o ú€stado de sanidade e capacidade ffsica e mentâI.

I. Durante a avaliação de capacidad€ ffsica e m€ntal, podeáo ser solicit dos ouúos exan€s complem€[tarcs, a depender da necçssidade de

esclaÍecimento do diagnóstico, a crirério da equipe de avalisÉo médica.

lI. A avaliação de sanidade c capaçidade ffsica e menlal dcclaraÉ o candidato apto ou iÍapto para o exercício do cargo público, tendo,

poflânto, caÍárcr eliminatório.

Art3'- O (a) candidato (a) apto ao exercício devc comparccer a S€ffetaria Municipal d€ Administraçâo, situada na PÍEfeitura Municipal de

Catolé do Rocha (PB), localizada na Praça SéÍgio Mai4 n"66, Centro, das 07h00 às I 2h00 horas e das I 4h0O às I 7h00, no p€riodo de até

30 (tíinta) dias, a paÍtir da data dc recebimcnúo da carta de convocaçâo, munido de todos os documentos solicitados que serâo

obigaroiarrrcrrrc em cópios ftFognÍados, com autenticaçâo em câÍtóÍio ou acompanhada do original para confer&lci4 conforme

rclação a seguir indicada:

r) C.T.P.S - (Carteira de Trabalho);

b) Cadâstro das Pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda - CPF;

c) CaÍeira de ldentidade - RG (Regisao GeEl);

d) CaÍteira Nacional de Habilita{ão - Catcgoria D, para os cândidatos classificados ao caÍgo que exigir;

e) Csrtidão de nascimento, casamenlo ou divórcio (se for o caso);

cNprn.oe067s6íffi ü'rl".m;*Í';,3?"':##ff ffi ffi ,*"r.rr**

CONSIDERANDO o disposto na Lei ComplementaÍ Municipal nq006, de 18 de úril dc 2024, publicado no Diário Oficial do Municipio em

20 de abril de 202d n' 3725 - PARTE I ";

CONSIDERÁNDO a climinaçilo dc (01) candidalo apÍovado e corvocado para o exercício do cargo de 'Agente Comunitário de Saúde - Árca:

001 (ZR) - Rancho do Povo":

CONSIDERÁNDO solicitação expressa de reposicionamento e rcçlassifiçaçâo para o final da lista de aprovados dc (01) um candidato

aprovado c convocado paÍa o cxeÍcício do c!Ígo de "Médico-ESF".

CONSIDEkANDO a oportunidad€ e conveÍriência da AdminisaaÉo hiblica Muoicipal, no tocánte a trec€ssidade de convocaçâo dc ouaos

candidatos aprovados para o exeÍsício de caÍgos específicos da Administr4io Priblica Municipal, sm cstrita obseÍvâocia a ordem de

classificaçâo.
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Ccrtidões negativas dc antecedeot€s criminais na esfera Fedsral e Estadual;

Cenificado de conclusão de cuÍso equivalerte ao caÍgo concorrido;

CsÍtificado de reservista ou çomprovante dc alistamento militar, se do s€xo masculino;

Comprovante de residência c para os caldidatos de Agente Comunitário de Saúde, o comprovante de residência anterior a data de

publicação do edital, nos termos do arL 6o, t, da Lei Federal nol1.350/2006;

Dados bancáÍios de sonta aberta no Banco do Brasil;

Declaraçâo de be[§;

DeclaÍação de exeÍsício de outras atiüdadcs em câÍgos públicos;

Dcclaração de Impo6to de Renda, do último exercÍcio;

Documentação dos dcpeldentcs (s€ foÍ o caso) - Certidão de nascimento de filho (s), CPF, foto 3x4, comprovantc escolaÍ e caíilo de

vacinação para os filhos menoÍes de 07 anos;

02 (duas) fotos tamanho 3x4;

Laudo Médico da Avaliação de Saoidade e Capacidade Física e Mental;

Número PIS/PASEP;

Para s€rvidor (a) que já desconta INSS eÍn ouüo órgão público, trazeÍ dcclara{áo e clmprovsnte;

Regisüo no Conselho de Classc c para os candidatos que se cxige a comprovação de especializâçâo para assurnir o cargo. que seja

recoúecida p€lo MEC e para os especialistas médicos, que atenda as normas do CFM e CRM/PB (residência reconhecida pelo MEC e

profissional especialista devidamente .egistrado como tal no CRM da Paraíba);

Título de eleitor (a) e último compÍovaote de votação;

Atçstado de Saúde Ocupacional (ASO).

r)

u)

ArL 4'- Além da apres€ntasão dô documcntaçâo solicilad4 a posse do (a) cardidato (a) ficará condicionada à realizaçâo dc inspeção médica

realizada por Junta Médica Oficial indicsda pela Secretaria do Adrninistra{ão da PrefeiturÂ Municipal de Catolé do Rocha

Art.5" - Caso o (a) candidato (a) convocado (a) não compareça dentÍo do prazo estipulado na prosente convocação, nâo entregaÍ todos os

documentos comprobatórios exigidos ou não cumprir os rcquisitos do ceÍtamq seá convocado (a) o (a) candidato (a) quc imediatamente

o (a) sucader na ordcm de classificaçâo, mediante autorização legislativa, fica.ndo aquele (a) excluldo (a) da referida lista de convocação.

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha PB, em 07 de maio de 2024.

Laaro ÁdolÍo Maia Serafim
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